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Lei Municipal nº 172/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS 

VEREADORES DE FRANCISCO DANTAS/RN PARA O 
QUADRIÊNIO 2025-2028 

 

             FAÇO SABER QUE A MESA DIRETORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO DANTAS, Estado 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e na forma da 

Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal APROVOU e, 
EU SANCIONO a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 

do Legislativo 002/2024, para que surta seus efeitos legais:  

 
            Art. 1º - Os Vereadores perceberão, no quadriênio de 

2025-2028, os subsídios fixados nesta lei. 

 
            Art. 2º - O Subsídio Mensal dos Vereadores fica fixado 

nos seguintes valores: 

I. R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), a partir de 1º de 
janeiro de 2025; 

II. R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), a partir de 1º de 

fevereiro de 2025. 
 

           Art. 3º - Os valores dos Subsídios serão efetivados, desde 

que atendam os seguintes requisitos: 

I. Limite máximo de 20% do subsídio do Deputado Estadual; 

II. Limite de 70% de gastos com folha de pagamento, incluindo 

o subsídio dos vereadores. 
 

         Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas 
por créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas 

na Lei Orçamentária Anual. 

 
 

 

       Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 

2025. 

 

        Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Francisco Dantas/RN, 15 de maio de 2024. 
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